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ESTADO DA PARAÍBA R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 632/2026 

ATUALIZA OS VENCIMENTOS DO ANEXO I DA LEI 
Nº431, DE 08/04/2019 DO PLANO DE CARGOS, CARREIRA 
E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
MUNICIPAL, DE SANTO ANDRÉ/PB E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE SANTO ANDRÉ, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 

observância ao disposto na medida provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026 que regulamenta o 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação básica, faz 

saber que a Câmara de Vereadores de Santo André, aprovou e é sancionada a seguinte Lei: 

Art. 1º - Os valores dos vencimentos básicos dos servidores do magistério público 

municipal que, por sua vez, constam do anexo I da Lei Municipal nº 431, de 08/04/2019, ficam 

reajustados em 5,4% (cinco vírgula quatro por cento) e passam a vigorar de acordo com os valores 

constantes no anexo desta Lei 

Parágrafo único — A atualização dos vencimentos a que alude o “caput” dá-se em 

observância ao disposto na medida provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026 que alterou a Lei nº 

11.738, de 16 de julho de 2008, que, de seu turno, regulamenta o piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério público da educação básica. 
| | 

Art. 2º A implementação do piso salarial profissional nacional para os profissionais do 

magistério público da educação básica terá como fontes de financiamento, sem prejuízo de outras que 

venham a ser estabelecidas, aquelas previstas no art. 212-A, caput, incisos I e II, e inciso V, alíneas "a" 
e "b”, da Constituição, observadas as vinculações mínimas de que trata o inciso XI do referido artigo. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correção por contas das dotações do 

orçamento vigente. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos jurídicos a partir 

de 1º de janeiro de 2026, ficando-se revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Santo André — PB, em 29 de janeiro de 2026. 

Assinado de forma digital por EDGLE! 
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LEI

LEI Nº 632/2026 - ATUALIZA OS VENCIMENTOS DO ANEXO I DA LEI N°431, DE 08/04/2019 DO PLANO DE
CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, DE SANTO ANDRÉ/PB E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



  

      
    
ESTADO DA PARAÍBA R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO I - PCCR MAGISTERIO LEI MUNICIPAL Nº431/2019. 
Tabela de vencimentos dos Profissionais do Magistério 

Anexo I da Lei Municipal Nº431, de 08/04/2019 

   
    

        
  

    

    

    

    

  

    

    

    

  

    

    

    

llate 10 lllate 15) IVate Vate25  Vlate 
anos anos | anos | 20ano | anos 30anos 

Magistério At | 3.890,68 4.085,21 4.289,47 |4.503,95 4.729,15 4.965,60 
e « | Licenciaura Plena AZ | 434489 (4.562,13 4.790,24 5.029,75 5.281,24 5.545,30 

Es Especialização A3 | 477938 [5.018,35 5.269,27 |5.532,73 5.809,37 6.099,83 

QE | Mestrado A4 | 5.257,32 5.520,18 5.796,19 6.086,00) 6.390,30| 6.709,82 

e Doutorado AS | 5.783,05 | 6.072,20) 6.375,81] 6.694,60 7.029,33) 7.380,80 

5 Licenciatura Plena B1 | 434489 [4.562,13 4.790,24 5.029,75 5.281,24 5.545,30 

3 Especialização B2 | 477938 |5.018,35 5.269,27 |5.532,73 5.809,37 6.099,83 

55 Mestrado B3 | 5.257,32 5.520,18 5.796,19] 6.086,00 6.390,30 6.709,82 

a Doutorado B4 | 578305 |6.072,20 6.375,81] 6.694,60| 7.029,33) 7.380,80 

O | Licenciatura Plena C1 | 434489 [4.562,13 4.790,24 5.029,75 5.281,24 5.545,30 

ES Especialização C2 | 4.779,38 |5.018,35 5.269,27 5.532,73 5.809,37 6.099,83 

E Mestrado C3 | 5.257,32 5.520,18 5.796,19] 6.086,00 6.390,30 6.709,82 

W Doutorado C4 | 5.783,05 | 6.072,20) 6.375,81] 6.694,60| 7.029,33 7.380,80                         
EDGLEI AMORIM DO (aerea SP 
NASCIMENTO:0485 mascimentoosasez 1azo 

Dae 0010 15000 6211420 cm 
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